
Quem pode denunciar?
Magistradas e promotoras de justiça eleitorais, advogadas, 

estagiárias, terceirizadas, servidoras ou eleitoras

O TRE/GO possui um canal 
exclusivo para que as 
mulheres vítimas de assédio 
ou discriminação possam 
apresentar suas denúncias.

Como denunciar?
ouvidoriadamulher@tre-go.jus.br
Telefone e WhatsApp: (62) 3920-4342

Acesse a página da 
Ouvidoria da Mulher 
para mais detalhes


